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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 82/2026
Institui o "Programa EDUCAÇÃO SEM IDADE", assegurando prioridade de matrícula e a criação de salas exclusivas nas escolas da rede pública que ofertem a Educação de Jovens e Adultos – EJA, no âmbito do município de Araxá, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°- Fica instituído o Programa de Incentivo ao Estudo da Pessoa Idosa, que assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), a prioridade na matrícula e na rematrícula nas escolas integrantes da rede pública de ensino que ofertem a modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA, em todas as suas etapas e segmentos.
Art. 2°- O Programa de Incentivo e a prioridade de que trata esta Lei compreendem, dentre outras medidas administrativas e pedagógicas: 
I – atendimento preferencial no processo de inscrição, matrícula inicial e rematrícula; 
II – reserva de vagas, em percentual a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação, destinadas especificamente às pessoas idosas interessadas na modalidade EJA; 
III – criação e organização de salas de aula específicas e exclusivas para pessoas idosas, visando evitar constrangimentos no ambiente escolar e assegurar um espaço que considere as suas especificidades etárias, cognitivas, físicas e psicossociais; 
IV – adequação dos turnos, horários e metodologias pedagógicas, sempre que possível, visando garantir a permanência, o acolhimento e o aproveitamento escolar do público idoso.

Art. 3°- O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, poderá adotar medidas complementares para assegurar a efetividade do direito previsto nesta Lei, incluindo, mas não se limitando a:

I
– ampla divulgação do direito à prioridade de matrícula às pessoas idosas, especialmente por meio das unidades escolares, meios de comunicação institucionais e ações comunitárias;

II
– capacitação continuada de gestores escolares, professores e equipes pedagógicas para o atendimento educacional adequado às pessoas idosas;
III
– articulação com órgãos e entidades da política estadual da pessoa idosa, com vistas à promoção do acesso, permanência e conclusão da educação básica por esse público;

IV
– adequação progressiva da infraestrutura física das unidades escolares, observadas as normas de acessibilidade, segurança e conforto.

Art. 4°- A prioridade assegurada por esta Lei não exclui o direito de matrícula dos demais estudantes da Educação de Jovens e Adultos, devendo a Administração Pública promover a compatibilização da oferta de vagas com a demanda existente, observados os princípios da razoabilidade, eficiência e equidade.
Art. 5°- O descumprimento do disposto nesta Lei, quando caracterizada omissão injustificada por parte da unidade escolar ou da autoridade administrativa competente, sujeitará os responsáveis às sanções previstas na legislação vigente, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa, civil ou penal, conforme o caso.
Art. 6°- A fiscalização, apuração de denúncias e autuação por descumprimento desta Lei será feita pelos órgãos de controle competentes, sem prejuízo da atuação conjunta ou independente do Ministério Público.
Art. 7°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observado o disposto na legislação orçamentária e financeira.
Art. 8°- O Poder Executivo poderá, no que couber, regulamentará esta Lei.
Art. 9°- Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
VEREADOR RODRIGO DO COMERCIAL AEROPORTO

Partido Avante

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar às pessoas idosas a prioridade de matrícula e rematrícula nas escolas da rede pública estadual de ensino que ofertem a modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA, no âmbito do município de Araxá, como instrumento de promoção do direito fundamental à educação, da inclusão social e da valorização da pessoa idosa.
A Constituição Federal de 1988 consagra a educação como direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 205, devendo ser garantido o acesso e a permanência na escola, sem quaisquer formas de discriminação. De igual modo, o art. 208 assegura o atendimento educacional adequado às necessidades específicas dos cidadãos, inclusive daqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos na idade própria. Em complemento, o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003) estabelece, em seus arts. 3º e 21, o dever do Poder Público de assegurar à população idosa oportunidades educacionais adequadas às suas condições, respeitadas suas peculiaridades etárias.
Em Araxá, assim como em todo o país, parcela significativa da população idosa não teve acesso regular à educação básica em razão de desigualdades históricas, socioeconômicas e regionais. A Educação de Jovens e Adultos, nesse contexto, constitui política pública essencial para a correção dessas distorções, promovendo não apenas a alfabetização e a elevação da escolaridade, mas também o fortalecimento da cidadania, da autonomia pessoal e da participação social da pessoa idosa.

O Projeto de Lei ora apresentado busca conferir efetividade a esses direitos ao estabelecer prioridade de matrícula para pessoas idosas na modalidade EJA, sem prejuízo do atendimento aos demais estudantes. A proposta respeita os princípios da razoabilidade, da equidade e da eficiência administrativa, ao prever medidas que possibilitam a organização do sistema educacional de forma compatível com a demanda existente, bem como a adequação de horários, metodologias e ambientes escolares às necessidades específicas desse público.

Importante destacar que a iniciativa não cria novos encargos obrigatórios de forma imediata ou desproporcional, limitando-se a orientar a atuação administrativa dentro das políticas educacionais já existentes, em consonância com as diretrizes nacionais da educação e com a política estadual de proteção à pessoa idosa. Ademais, o texto prevê a atuação do Poder Executivo na adoção de medidas complementares, respeitando a autonomia administrativa e a disponibilidade orçamentária, em conformidade com a legislação financeira vigente.

Sob o aspecto jurídico-constitucional, a matéria insere-se no âmbito da competência concorrente dos Estados para legislar sobre educação, proteção e integração social da pessoa idosa, nos termos dos arts. 23, inciso II, e 24, incisos IX e XII, da Constituição Federal, bem como encontra respaldo na LEI Nº 8.366 DE 30 DE ABRIL DE 2025, que Dispõe sobre a Política Municipal da Pessoa Idosa e Reestrutura o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos e Proteção da Pessoa Idosa, que assegura a promoção de políticas públicas voltadas à educação e à dignidade da pessoa humana.

Diante do exposto, evidencia-se o relevante interesse público da proposição, que contribui para a redução das desigualdades educacionais, para o envelhecimento ativo e digno da população paraibana e para o fortalecimento de uma sociedade mais justa, inclusiva e solidária. Por tais razões, conclama-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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